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PARECER n"694 /2016-PRCON/PGDF

PROCESSO n° 0275-000934/2010

INTERESSADA: PATRÍCIA ALVES DE OLIVEIRA VALENTIN

ASSUNTO: HORÁRIO ESPECIAL - REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA

HORÁRIO ESPECIAL E REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.
SERVIDOR QUE POSSUI CÔNJUGE OU DEPENDENTE COM
DEFICIÊNCIA. EMENDA À LODF 9612016. EFICÁCIA
LIMITADA. ART. 61 DA LC 840/2011. PARCIALMENTE
RECEPCIONADO. MANUTENÇÃO DA POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO HORÁRIO ESPECIAL NOS SEUS TERMOS,
EXCETO NO QUE CONCERNE À EXIGÊNCIA DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. LIMITAÇÃO AO PERÍODO EM
QUE NECESSÁRIO O RESPECTIVO ACOMPANHAMENTO.

I - De acordo com o novel parágrafo único, do artigo 43, da LODF
(com redação dada pela Emenda n" 96/2016), "é assegurado ao
servidor público que tenha cônjuge ou dependente com deficiência,
horário especial de serviço, independentemente da compensação de
horário, obedecido o disposto em lei."

11 - Essa norma não tem condições de, por si só, produzir os seus
plenos efeitos, pois não dispõe como será esse horário especial e os
requisitos para a sua concessão. Depende, pois, da existência de lei,
sendo, dessarte, de eficácia limitada.

III - Atualmente, a norma distrital que dispõe sobre a questão é o
artigo 61 da Lei Complementar n? 840/2011, que foi parcialmente
recepcionado pelo novel dispositivo da LODF. É que esse diploma
constitucional, ao vedar a exigência de compensação de horários pelo
servidor que possui cônjuge ou dependente com deficiência, revogou
parcialmente o § 2°, do artigo 61, da LC 840/2011 (onde se lia "nos
casos dos incisos 11a IV", passa-se a ler "nos casos dos incisos III e
IV").
IV - Desse modo, deve-se permitir, ao servidor que se encontre ness
situação, a concessão de horário especial (limitado ao período em que
se fizer necessário o respectivo acompanhamento), que deverá
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corresponder a, no máximo, 20% da jornada de trabalho (artigo 42,
caput e § 4°, do Decreto 34.023/2012), dispensada a compensação.

V - Não se trata, pura e simplesmente, da aplicação, a servidores que
possuam cônjuge ou dependentes com deficiência, do § 1°, do artigo
61, da LC 840/20 11 (que cuida do horário especial do servidor
deficiente), já que, nesses casos, a redução deve se limitar ao período
em que necessário o acompanhamento (o que não pode ultrapassar
20% da jornada de trabalho).
VI - Por fim, sugere-se sejam envidados esforços para se promover a
alteração da redação do artigo 61 da LC 840/2011, adequando-o ao
novel parágrafo único, do artigo 43, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Senhora Procuradora-Chefe,

RELATÓRIO

1. Em 13 de outubro de 2011, foi publicado ato que

concedeu à interessada a redução de carga horária de duas horas diárias nos

períodos indicados para acompanhamento do seu filho, portador de autismo,

"nos termos do Decreto n". 32.546, de 07.12.2010, bem corno com fundamento do art. 8~ do

Decreto n° 29.018, de 02/05/2008 c/c inciso I do artigo 1° do Decreto n". 14.970, de

27/08/93" (fls. 65; 69). Com isso, os autos foram arquivados (fls. 69.v).

2. Ocorre que, em 19 de outubro de 2015, sobreveio o

Memo. n° 225/2015, advertindo que, segundo o artigo 4°, parágrafo único, do

Decreto n" 34.023/2012, "o servidor cuja carga horária seja inferior a 40 (quarenta)

horas semanais deverá compensar o período ausente até o final do mês subsequente à data

do atestado de comparecimento, a fim de cumprir integralmente sua jornada semanal de

trabalho" (fls. 70). Ainda nessa oportunidade, solicitou-se a emissão de parecer
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quanto à possibilidade de aplicação aos servidores que têm a sua carga horária

reduzida do disposto no artigo 61, § 10,da LC 840/2011.

3. Os autos foram, então, encaminhados à Gerência de

Regulação do Trabalho, Procedimentos Judiciais e Normativos da SESIDF, que

afirmou que (fls. 74):

(a) "a regra imposta no Decreto n° 34.023/2012 não
comporta quaisquer ressalvas, de modo que qualquer servidor
com carga horária inferior a 40 horas semanais deve compensar
as ausências em decorrência de comparecimento aos serviços
médicos'" e,

(b) "por força do comando inscrito no artigo 3~ do
Decreto 25.324 de 2004, que disciplina a opção pela ampliação
de jornada de trabalho para 40 horas semanais, é vedada a
ampliação por quem é beneficiado por qualquer redução de
carga horária".

4. Por sua vez, a Gerente de Pessoas solicitou a

manifestação da Gerência quanto à providência a ser tomada nessas situações,

informando se o beneficio deveria ser interrompido ou mantido, considerando

que (fls. 77):

(a) "existem servidores na situação destacada
anteriormente, ou seja, trabalhadores que cumprem carga
horária de 40 horas semanais ao tempo em que gozam de
redução legal do período semanal de trabalho por motivos
pessoais"; e

(b) "o regime de 40 horas semanais foi concedido pela
SES-DF a tais servidores ANTERIORMENTE à regular
concessão do beneficio de redução da carga horária semanal".
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5. A aludida Gerência, por sua vez, reafirmou o

posicionamento anterior, no sentido da necessidade de correção das

irregularidades, devendo a Administração, após elaboração de lista dos

servidores nessa situação, proceder à adequação às regras de jornada de trabalho

previstas na LC 840/2011 e nos Decretos 34.023/2012 e 25.324/2004 (fls. 82).

6.

fls. 86.

A lista dos servidores nessa situação foi acostada às

7. Em Despacho de 01/02/2016, a Gerente de Pessoas

solicitou à Gerência de Administração de Profissionais - GEAP nova análise e

parecer sobre a situação da interessada, tendo em vista que ela passou a cumprir

40 (quarenta) horas semanais a contar de 01/09/1994, antes, portanto, da

concessão da redução de carga horária semanal (fls. 92).

8. Nesse contexto, os autos foram remetidos à Assessoria

de Carreiras e Legislação, que consignou ser exigida a compensação de horário

ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência a partir da

entrada em vigor da LC 840/2011 (artigo 61, lI, e § 2°) (fls. 95/97). Como isso'

traria impacto à situação funcional da interessada, entendeu-se necessária a

abertura de vista para a sua participação com o devido respeito ao contraditório.

9. Intimada, a interessada apresentou manifestação na

qual pugna pela necessidade de manutenção da redução de horário

anteriormente concedida, independentemente da compensação de horário e sem

prejuízo da remuneração (fls. 108/112).
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10. o processo foi restituído à Assessoria de Carreiras e

Legislação, que observou ter sido, recentemente, aprovada a Proposta de

Emenda à LODF n° 28/2015 (Emenda 96/2016), incluindo o parágrafo único ao

artigo 43, a fim de assegurar horário especial de serviço, independentemente de

compensação de horário, ao servidor público que tenha cônjuge ou dependente

com deficiência, obedecido o disposto em lei (fls. 117/117.v).

11. Provocada, a douta Assessoria Jurídico-Legislativa da

SESIDF entendeu pela aplicabilidade imediata do disposto na aludida Emenda à

Lei Orgânica à servidora, "no que se refere ao horário especial de serviço, dispensada a

obrigatoriedade de compensação, em virtude dos cuidados a serem dispensados ao filho

menor, portador de deficiência" (fls. 119/121). Pugnou, ainda, "pela redução da

jornada de trabalho no percentual de vinte por cento, em observância à inteligência do § 10

do art. 61, da Lei Complementar 84012011". Nada obstante, "diante da repercussão

trazida pelo novo dispositivo que passou a integrar a Lei Orgânica do DF, bem corno a

necessidade de esclarecimentos sobre a aplicabilidade imediata da norma em questão",

sugeriu-se o envio dos autos a esta Casa, para análise conclusiva.

12. Essa manifestação foi endossada pela Senhora

Secretária Adjunta de Saúde às fls. 122.

13. Ademais, foram acostados aos presentes autos os

Processos n" 0060-003729/2016 (Márcia Maria Sousa Rodrigues), 060-

009206/2015 (Talyta de Matos Cano), 271.000.469/2015 (Juliana Elvira Herdy

Guerra Ávila), 0279-000827/2015 (Karla Mota Guimarães), 0270-000153/2016

(Achilles Alves de Levy Machado), e 00.270.000.785/2006 (Rosa Maria Alves

Rabelo), todos versando sobre concessão de horário especial de servidor que

possui filho com necessidades especiais. r~;~;:;'"~7"jJi'OT--~
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14. É o relatório. Segue a fundamentação.

FUNDAMENTAÇÃO

15. Por meio da Emenda n" 96, de 2016 (publicada no

DODF de 06/05/2016), acrescentou-se o parágrafo único ao artigo 43 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, contendo a seguinte redação:

"Parágrafo único. É assegurado ao servidor público que tenha
conjuge ou dependente com deficiência, horário especial de serviço,
independentemente da compensação de horário, obedecido o disposto em
I . " if:elo - grz ou-se -

16. Iniciou-se, destarte, discussão sobre a possibilidade de

aplicação imediata dessa norma aos servidores distritais.

17. Para responder à questão, cumpre rememorar, como

bem fez a douta Assessoria Jurídico-Legislativa da Pasta, a clássica lição de

José Afonso da Silva sobre as normas constitucionais quanto à eficácia e à

aplicabilidade (que se aplica às normas da Lei Orgânica do Distrito Federal, já

que também de índole constitucional, ainda que no âmbito distrital) 1 :

"V - A tríplice característica das normas constitucionais
quanto à eficácia e aplicabilidade

24. Temos que partir, aqui, daquela premissa já tantas vezes
enunciada: não há norma constitucional alguma destituída de eficácia.
Todas elas irradiam efeitos jurídicos, importando sempre uma inovação da
ordem jurídica preexistente à entrada em vigor da constituição a que
aderem e a nova ordenação instaurada. O que se pode admitir é que a
eficácia de certas normas constitucionais não se manifesta na plenitude dos
efeitos jurídicos pretendidos pelo constituinte enquanto não se emitir uma

I SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das Normas Constitucionais. 3. Ed. São Paulo: Malheiros Editores,
1998, p. 81-85. C

. :-:oih8 nQ__ ~-:;;;.,,~
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normação jurídica ordinária ou complementar executória, prevista ou
requerida.

Se todas têm eficácia, sua distinção, sob esse aspecto, deve
ressaltar essa característica básica e ater-se à circunstância de que se
diferenciam tão-só quanto ao grau de seus efeitos jurídicos. É insuficiente,
a nosso ver, separá-las em dois grupos, como insinuam certos autores [ ..].

[..}
25. Parece-nos necessário discriminar ainda mais, a fim de fazer-

se uma separação de certas normas que prevêem uma legislação futura
mas não podem ser enquadradas entre as de eficácia limitada. Em vez,
pois, de dividir as normas constitucionais, quanto à eficácia e
aplicabilidade, em dois grupos, achamos mais adequado considerá-las sob
tríplice característica, discriminando-as em três categorias:

I - normas constitucionais de eficácia plena;
II - normas constitucionais de eficácia contida;
III - normas constitucionais de eficácia limitada ou reduzida.
Na primeira categoria incluem-se todas as normas que, desde a

entrada em vigor da constituição, produzem todos os seus efeitos essenciais
(ou têm possibilidade de produzi-los), todos os objetivos visados pelo
legislador constituinte, porque este criou, desde logo, uma normatividade
para isso suficiente, incidindo direta e imediatamente sobre a matéria que
lhes constitui objeto. O segundo grupo também se constitui de normas que
incidem imediatamente e produzem (ou podem produzir) todos os efeitos
queridos, mas prevêem meios ou conceitos que permitem manter sua
eficácia contida em certos limites, dadas certas circunstâncias. Ao
contrário, as normas do terceiro grupo são todas as que não produzem,
com a simples entrada em vigor, todos os seus efeitos essenciais, porque o
legislador constituinte, por qualquer motivo, não estabeleceu, sobre a
matéria, uma normatividade para isso bastante, deixando essa tarefa ao
legislador ordinário ou a outro órgão do Estado.

Por isso, pode-se dizer que as normas de eficácia plena sejam de
aplicabilidade direta, imediata e integral sobre os interesses objeto de sua
regulamentação jurídica, enquanto as normas de eficácia limitada são de
aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, porque somente incidem
totalmente sobre esses interesses após uma normatividade ulterior que
lhes desenvolva a eficácia, conquanto tenham uma incidência reduzida e
surtam outros efeitos não-essenciais, ou, melhor, não dirigidos aos
valores-fins da norma, mas apenas a certos valores- meios e
condicionantes, como melhor se esclarecerá depois. As normas de eficácia
contida também são de aplicabilidade direta, imediata, mas não integral,
porque sujeitas a restrições previstas ou dependentes de regulamentação
que limite sua eficácia e aplicabilidade.

Deixamos de dar exemplos aqui, já que nos capítulos seguintes
examinaremos essa matéria pormenorizadamente.

26. É fácil observar, pela simples leitura das constituições

contemporâneas . '"',', " apresentam ';tegorias
Felna rI' .__ ..._ .
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distintas. Basta um exemplo extraído de nossa Constituição, comparando-
-se duas de suas disposições: a) 'A lei disporá sobre a organização
administrativa e judiciária dos Territórios' (art. 33); ou 'A lei disporá
sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios' (art. 88); ou,
ainda: 'A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da
República' (art. 90, § 2;; e: 'A lei regulará a organização e o
funcionamento do Conselho de Defesa Nacional' (art. 91, § 2;. Trata-se,
como desde logo se vê, de prescrições constitucionais de eficácia limitada,
pois não regulam direta e imediatamente a matéria referente às entidades e
órgãos mencionados: o constituinte preferiu incumbir dessa tarefa o
legislador ordinário (a lei indicará ..., regulará ..., a lei disporá ...); b) 'A
saúde é direito de todos e dever do Estado (..)' (art. 196); ou: 'É dever do
Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito
de cada um (...)' (art. 217); 'dever do Estado', aí, não impõe propriamente
uma obrigação jurídica, mas traduz um princípio, segundo o qual a saúde e
o desporto para todos e cada um se incluem entre os fins estatais, e deve
ser atendido: sente-se, por isso, que as prescrições têm eficácia reduzida,
mas também se nota sua diferença em relação àquelas outras,
especialmente quanto aos objetivos sociais e aos meios de sua atuação
prática. Aquelas dependem de legislação (a lei disporá ..., regulará '" etc);
o constituinte incumbiu ao legislador ordinário a sua executoriedade,
mediante normatividade ulterior. As últimas não remetem à lei;
estabelecem apenas uma finalidade, um principio, mas não impõem
propriamente ao legislador a tarefa de autuá-las, mas requerem uma
política pertinente à satisfação dos fins positivos nelas indicados." _
grifou-se -

18. Em síntese, portanto, (a) as normas de eficácia plena
são aquelas que produzem seus efeitos essenciais desde a sua entrada em vigor;

(b) as normas de eficácia contida também produzem seus efeitos desde o início,

mas podem ser restringidas pela lei; e (c) as normas de eficácia limitada não

possuem condições de produzir todos os seus efeitos com a simples entrada em

vigor, pois o constituinte relegou ao legislador ordinário ou a outro órgão a
tarefa de fornecer a normatividade a tanto necessária.

19. No caso, como se VIU, apesar de a Emenda à Lei

Orgânica n? 96 ter assegurado horário especial, independentemente da
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compensação de horário, ao servidor público que possua cônjuge ou dependente

com deficiência, previu a necessidade de observância ao disposto em lei.

20. Ou seja, a norma não tem condições de, por SI Só,

produzir os seus plenos efeitos, pois não dispõe como será esse horário especial

e os requisitos para a sua concessão. Depende, pois, da existência de lei, sendo,
dessarte, de eficácia limitada.

21.
E, atualmente, a norma distrital que dispõe sobre a

questão é o artigo 61 da Lei Complementar n° 840/2011, que foi parcialmente
recepcionado pelo novel dispositivo da LODF. Eis o seu inteiro teor:

"Art. 61. Pode ser concedido horário especial:
I - ao servidor com deficiência, quando comprovada a

necessidade por junta médica oficial,'

II - ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente comdeficiência;

III - ao servidor matriculado em curso da educação básica e da
educação superior, quando comprovada a incompatibilidade entre o
horário escolar e o da unidade administrativa, sem prejuízo do exercicio docargo,'

IV - na hipótese do art. 100, §r
§ 10 Para o servidor com deficiência, o horário especial

consiste na redução de até vinte por cento da jornada de trabalho.
§ 2° Nos casos dos incisos II a IV, é exigida do servidor a

compensação de horário na unidade administrativa, de modo a cumprir
integralmente o regime semanal de trabalho.

§ 30 O servidor estudante tem de comprovar, mensalmente, afrequência escolar. "

- grifou-se -

22. Como se vê, esse dispositivo prevê a concessão de
horário especial para possibilitar o desempenho das atividades pelo servidor em

horário mais favorável, (a) em razão de possuir deficiência (o que corresponde à

redução de vinte por ce..~n~:.!:,~..~!~.c_~~g.ê:Jl9..tª,rialQl ainda, de acordo com os
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períodos em que (b) se fizer necessário o acompanhamento de cônjuge,

dependente ou filho com deficiência, (c) estiver participando de curso da

educação básica e superior (quando houver incompatibilidade entre os horários)

ou (d) estiver atuando em curso ou concurso. Ademais, dispõe que a

compensação de horários seria exigida nos casos de servidor que possuísse

cônjuge, dependente ou filho com deficiência ou atuasse em curso ou concurso.

23. A propósito, essa norma foi regulamentada pelo

Decreto n° 34.023/2012, que assim dispôs (no pertine à concessão de horário
especial):

"DA CONCESSÃO DE HoRARIO ESPECIAL PARA PAIS OU
RESPONSAvEIS POR DEPENDENTES COM DEFICIÊNCIA

Art. 42. O horário especial ou móvel, bem como a redução da
carga horária de trabalho de servidores que sejam cônjuges, pais ou
responsáveis por pessoa com deficiência, enquadradas na legislação
vigente, limitar-se-ão ao período em que se fizer necessário o respectivo
acompanhamento.

§1° O pedido de concessão destes beneficios será examinado
em processo individual, por Junta Médica Oficial, e será instruído com os
seguintes documentos:

I - A comprovação da necessidade do atendimento especial à
pessoa com deficiência, que seja incompatível com o horário de trabalho
do servidor, mediante parecer técnico fornecido pela instituição que estiver
prestando o atendimento. Este parecer deverá ser homologado por junta
médica que emitirá laudo onde deverá constar se o dependente é deficiente,
se há necessidade de acompanhamento especializado em que seja
indispensável a presença do servidor e o período necessário do tratamento;

11- O número de dependentes com deficiência;
lI! - O comprovante de residência do servidor; e,
IV - O dia, horário e local de atendimento do dependente com

deficiência em instituição de saúde, reabilitação ou educação
especializada.

§2° Do parecer técnico deverá constar:
I - Caracterização da deficiência do dependente do servidor; e,
I! - Indicação da forma e do período de tratamento ouatendimento.
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§3° Do processo deverão constar pronunciamento da chefia
imediata do servidor e lauda da Junta Médica Oficial, bem como parecer
conclusivo do Setor de Gestão de Pessoas.

§4° Nos casos em que trata o caput, a redução de carga
horária é de até 20% (vinte por cento) da jornada de trabalho, sendo
exigida do servidor a compensação de horário na Unidade
Administrativa, de modo que seja cumprido integralmente o seu regime
semanal de trabalho.

§5° Cabe ao chefe imediato analisar, semestralmente, a
necessidade da permanência da redução da carga horária, exigindo
comprovantes de comparecimento do servidor aos atendimentos
especializados. Em caso de dúvida, o servidor deverá ser encaminhado à
Junta Médica Oficial para nova avaliação.

DA CONCESSÃO DE HoRARIO ESPECIAL PARA
SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA

Art. 43. Será concedido horário especial ao servidor com
deficiência devidamente enquadrada na legislação vigente, quando
comprovada a necessidade de tratamento ou reabilitação, por Junta
Médica Oficial, sem a necessidade de compensação de horário.

§lo O pedido de concessão do beneficio previsto neste artigo
será examinado em processo individual, instruído com os seguintes
documentos:

I - A comprovação da necessidade do atendimento
especializado ao servidor com deficiência que seja incompatível com o
horário de trabalho, mediante parecer técnico fornecido pela instituição
que estiver prestando-lhe atendimento, que deverá ser homologado por
Junta Médica Oficial, que emitirá laudo definindo se há necessidade de
acompanhamento especializado, e o período necessário ao tratamento;

11- Comprovante de residência do servidor; e,
111 - Dia, horário e local de atendimento ao servidor com

deficiência em instituição de saúde ou reabilitação.
§JO Do parecer técnico deverá constar:
I - Caracterização da deficiência do servidor;
II - Indicação da forma e do período de tratamento ou

atendimento; e,

III - Exames complementares que comprovem a deficiência ou a
necessidade de atendimento ou reabilitação.

§3° Nos casos em que trata o caput, a redução de carga
horária é de até 20% (vinte por cento) da jornada de trabalho.

§4° Cabe ao chefe imediato analisar, semestralmente, a
necessidade da permanência da redução da carga horária, exigindo
comprovantes de comparecimento do servidor aos atendimentos
especializados. Em caso de dúvida o servidor deverá ser encaminhado à
Junta Médica Oficial para nova avaliação ."

- grifou-se -

11



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva _PRCON

24.
Assim, há de se assentar a possibilidade de imediata

concessão de horário especial a servidor que possui cônjuge ou dependente com

deficiência, nos termos previstos no artigo 61 da LC 840/2011, exceto no que
tange à necessidade de compensação de horários.

25. É que, como se viu, o novel dispositivo da LODF
(artigo 43, parágrafo único), ao vedar a exigência de compensação de horários

pelo servidor que possui cônjuge ou dependente com deficiência, revogou

parcialmente o § 2°, do artigo 61, da LC 840/2011. Assim, no citado § 20, onde

se lia "nos casos dos incisos II a IV"', passa-se a ler "nos casos dos incisos f11e It/",

25.
Desse modo, deve-se permitir, ao servidor que se

encontre nessa situação, a concessão de horário especial (limitado ao período

em que se fizer necessário o respectivo acompanhamento), que deverá

corresponder a, no máximo, 20% da jornada de trabalho (artigo 42, caput e § 40,
do Decreto 34.023/2012), dispensada a compensação.

26. Ressalte-se que não se trata, pura e simplesmente, da
aplicação, a servidores que possuam cônjuge ou dependentes com deficiência,

do § 1°, do artigo 61, da LC 840/20 I I (que cuida do horário especial do servidor

deficiente), já que, nesses casos, a redução deve se limitar ao período em que

necessário o acompanhamento (o que não pode ultrapassar 20% da jornada de
trabalho).

27. De todo modo, sugere-se sejam envidados esforços no
sentido de se promover a alteração da redação do artigo 61 da LC 840/2011,

12
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adequando-o ao novel parágrafo único, do artigo 43, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

CONCLUSÃO

28.
Isto posto, pode-se concluir que:

I - De acordo com o novel parágrafo único, do artigo 43, da

LODF (com redação dada pela Emenda nO 96/2016), "é

assegurado ao servidor público que tenha cônjuge ou

dependente com deficiência, horário especial de serviço,

independentemente da compensação de horário, obedecido
o disposto em lei."

II - Essa norma não tem condições de, por si só, produzir os

seus plenos efeitos, pois não dispõe como será esse horário

especial e os requisitos para a sua concessão. Depende,

pois, da existência de lei, sendo, dessarte, de eficácia
limitada.

III ~ Atualmente, a norma distrital que dispõe sobre a

questão é o artigo 61 da Lei Complementar n? 840/2011,

que foi parcialmente recepcionado pelo novel dispositivo da

LODF. É que esse diploma constitucional, ao vedar a

exigência de compensação de horários pelo servidor que

possui cônjuge ou dependente com deficiência, revogou

parcialmente o § 2°, do artigo 61, da LC 840/2011 (on
~'!Y-''''''''''''''''.~n~r.rnr.~ ...•••••. ~ •."-,-.~,r.-..,~,I ::",if.-c:,o t ~G I
: ;":'(~':;;'i?;:':.:·;·;~-CM-;'-MD.fÀ~T;-rn'l~AO
' ·~::ro.'-W~~º=U;:~;~V!l
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lia "nos casos dos incisos II a IV", passa-se a ler "nos casos
dos incisos III e IV").

IV - Desse modo, deve-se permitir, ao servidor que se

encontre nessa situação, a concessão de horário especial

(limitado ao período em que se fizer necessário o respectivo

acompanhamento), que deverá corresponder a, no máximo,

20% da jornada de trabalho (artigo 42, caput e § 4°, do

Decreto 34.023/2012), dispensada a compensação.

v - Não se trata, pura e simplesmente, da aplicação, a

servidores que possuam cônjuge ou dependentes com

deficiência, do § 10, do artigo 61, da LC 840/20 11 (que

cuida do horário especial do servidor deficiente), já que,

nesses casos, a redução deve se limitar ao período em que

necessário o acompanhamento (o que não pode ultrapassar
20% da jornada de trabalho).

VI - Por fim, sugere-se sejam envidados esforços para se

promover a alteração da redação do artigo 61 da LC

840/2011, adequando-o ao novel parágrafo único, do artigo
43, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Brasília, 27 de julho JX 16

L
Carlos Mário da SiIV}· Jenos)FilhO

Subprocurador-Geral d~ tistrito Federal
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Pessoal

pelo ilustre Subprocurador-Geral do Distrito Federal Carlos Mário da Silva
Velloso Filho.

Cumpre acrescentar, ainda, que as providências recomendadas
pelo douto parecerista acerca da deflagração de processo legislativo tendente à

adequação da LC nO840/11 ao artigo 43 da LODF já estão em curso, nos autos
do processo administrativo nO020.001.792/2015. Ali, foi exarado e aprovado o
Parecer nO584/2016-PRCON/PGDF, acerca de anteprojeto de lei que pretende

estender, àqueles que necessitem prestar assistência a familiares deficientes, a

possibilidade de redução da carga horária de trabalho, independentemente de

compensação de horário e sem prejuízo da remuneração.

Já acerca da viabilidade jurídica de se deferir horário especial à

servidora que, anteriormente, tenha requerido ampliação de carga horária
semanal, esclareço que a matéria não é inédita no âmbito desta Procuradoria-
Geral. Por mais de uma ocasião, ficou cristalizado o entendimento de que a
pretensão de horário especial por servidores inviabiliza a opção pelo

elastecimento da jornada de trabalho de trinta para quarenta horas semanais,

por expressa determinação do Decreto n° 24.357/04.

Nesse sentido, destaco o Parecer nO048/2013-PROPES/PGDFl,

cuja aprovação, pelo então Procurador-Geral Adjunto do Distrito Federal, fez-lhe
agregar prudente alerta:

L~'
I DIREITO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.REGIME OPCIONAL DE 40 HORAS
SEMANAIS. LC N. 840/2011. DECRETO DISTRITAL N. 25.324/04
O Decreto Distrital n. 25.324/2004 encontra-se em plena vigência, tendo sido recepcionado pela Lei
Complementar n. 840/2011. Ademais, a limitação da capacidade fisica e/ou mental do servidor público, por
IAS
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Acrescento, por fim, que o servidor que já realizou opção pela
jornada de 40 (quarenta) horas semanais e, em virtude de
deficiência superveniente passe a ter o direito ao horário especial
previsto no art. 61, inciso I e § 1°, da LC nO840/2011, deverá
retornar à jornada de trabalho original, dada a incompatibilidade
entre os institutos, na linha do opinativo ora aprovado.

-:' ..

Em .23 / ~ /2016.

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde

do Distrito Federal, para ciência e adoção das providências cabíveis.

Em ;z.. ~ / og /2016.

DE SOUZA MOTTA
ara Assuntos do Consultivo

si s6, não acarreta o cancelamento automático do regime opcional de 40 (quarenta) horas semanais, previsto
no art. 4°, caput, do Decreto n. 25.324/04. Não se cuida de afastamento ou licença.
Apenas a título de ilustração, oportuno salientar que ao servidor com deficiência, quando comprovada a
necessidade por junta médica oficial, poderá ser concedido horário especial, nos termos do art. 61, I, da LC
n. 840/2011. E caso o servidor com deficiência seja beneficiário de horário especial, será vedada a
concessão do regime opcional de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, conforme inteligência do art. 3°,
Ill, do Decreto n. 25.324/04.
JAS
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